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RESOLUÇÃO N° 506, de 28 de agosto de 2003.

Modifica a Resolução n° 467, de 14 de dezembro de 1999.

PROCESSO N° 1506/2003

O PRESIDENTE DA CÂMARA MINIC1PAL DE GUARÁTINGUETA:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

: Art 1" - O artigo 1° da Resolução n" 467, de.14de dezembro de 1999,
passa a vigorar com|;a seguinte redação:

'• "Art. Io - A concessão de diárias de viagem aos funcionários do

Legislativo.terá o objetivo de indenizar, exclusivamente, despesas de alimentação e

obedecerá às disposições déstá^Eesoluçãò''. <}•}-,

\Art. 2o -• Esta Resolução entra em; vigor na data da sua publicação,
revogadas ás disposições em contrário.

CâmaraMuniciparde Guaratinguetá, aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil
é.trêsv

Projeto de Resolução n° 10/2003,
de autoria da Mesa Diretora

Publicada, nesta Câmara, na data supra

~ ~ TàuloTRõne Zampieri
PRESIDENTE DA CÂMARA

r Fernando Prudlsyrçedè Toledo
DIRETOR ADMINISTRATIVO


